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Todos devem comunicar situações de 

crianças e jovens em perigo às Comis-

sões de Proteção de Crianças e Jovens  

existentes nos respetivos concelhos.  

Comissão Nacional de 

Promoção dos Direitos e  

Proteção das Crianças e Jovens  



A Comissão de Proteção de Crianças e 

Jovens (CPCJ) é uma instituição oficial 

não judiciária com autonomia funcional 

que visa promover os direitos da crian-

ça e do jovem e prevenir ou pôr termo a 

situações suscetíveis de afetar a sua 

segurança, saúde, formação, educação 

ou desenvolvimento integral. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Afastar o perigo em que as crianças ou 

jovens se encontram; 

Proporcionar-lhes as condições que per-

mitam proteger e promover a sua segu-

rança, saúde, formação, educação, bem-

estar e desenvolvimento integral; 

Garantir a recuperação física e psicológica 

das crianças e jovens vítimas de qualquer 

forma de exploração e/ou abuso. 

          O Que é a CPCJ?           Quais os seus objetivos?           Quando pode intervir? 

Quando as crianças ou jovens estão 
abandonadas ou entregues a si próprias; 

Quando não recebem os cuidados ou a 
afeição adequados à sua idade e situação 
pessoal; 

Quando sofrem de maus tratos físicos e 
psicológicos ou de abusos sexuais; 

Quando são obrigados a trabalhos exces-
sivos ou inadequados à sua idade; 

Quando estão sujeitos a comportamen-
tos que afetem gravemente a sua segu-
rança e bem-estar; 

Quando assumem comportamentos ou 
se entregam a atividades ou consumos 
que afetam o seu desenvolvimento inte-
gral sem que os pais se oponham ou con-
sigam remover essa situação. 


